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PREVI – JAPERI 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE JAPERI 
LEI nº 1.345 DE 12 DE JANEIRO DE 2017 

ATESTADO DE CREDENCIAMENTO 0001/2023 

FUNDO DE INVESTIMENTO CAIXA BRASIL TITULOS PÚBLICOS  

CNPJ Nº 05.164.356/0001-84 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAPERI 

CNPJ: 60.018.338/0001-57 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE JAPERI 

CNPJ: 06.018.338/0001-57 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

CNPJ: 06.018.338/0001-57 

NÚMERO DO TERMO DE ANÁLISE DE CREDENCIAMENTO: 0002/2021 NTAC 

DATA: 16 DE MAIO DE 2023  

 

PARECER FINAL DE CREDENCIAMENTO  

CAIXA ECONOMICA FEDERAL, apresentou todos os DOCUMENTOS E 

REQUISITOS necessários ao seu credenciamento, incluindo o RATING disponibilizado 

pela empresa FITCH RATINGS, como excelente administradora e gestora de fundos de 

investimentos. Estes instrumentos foram apresentados ao COMITÊ DE 

INVESTIMENTOS e ao CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO, os quais aprovaram o 

credenciamento da CAIXA ECONOMICA FEDERAL, como instituição financeira gestora 

ou administradora de fundos de investimentos, nos quais a PREVI-JAPERI poderá fazer 

aportes na aquisição de cotas. 

DATA CREDENCIAMENTO: 31 DE AGOSTO DE 2022 

 

CREDENCIAMENTO DE FUNDO DE INVESTIMENTO 

FUNDO DE INVESTIMENTO CAIXA BRASIL TPITULOS PÚBLICOS 

CNPJ: 05.164.356/0001-84 

DATA APROVAÇÃO DO COMITÊ DE INVESTIMENTO: 12 DE MAIO DE 2023 

DATA DE APROVAÇÃO DO CONSELHO DELIBERATIVO: 15 DE MAIO DE 2023 

 

 



 
 

 
PREVI – JAPERI 

CNPJ 06.018.338/0001-57 
Estrada São Pedro, 987 – Teófilo Cunha / Engenheiro Pedreira, Japeri/ RJ. 

E-mail:  previ.japeri@gmail.com / previ@japeri.rj.gov.br/ Telefone: (021) 2664-4479  
 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO MUNICÍPIO DE JAPERI 
PREVI – JAPERI 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE JAPERI 
LEI nº 1.345 DE 12 DE JANEIRO DE 2017 

OBJETIVO DO INVESTIMENTO 

O objetivo principal é obter a maior rentabilidade possível, em um fundo com baixa 

volatilidade, visto que este recurso se destina a contingência de fluxo de caixa. 

 

RESPONSÁVEIS PELOS CREDENCIAMENTOS 

COMITÊ DE INVESTIMENTOS - ATA 005/2023 DE 12 DE MAIO DE 2023  

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO – 005/2023 DE 15 DE MAIO DE 2023 

 

 


